
SERVIÇO PÚBUCO MUNICIPAL

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MORADA NOVA
GABINETE DO PREFEITO

LEI N" 1.782, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016,

Fica dênominado de "JOÃO BENTO DA
SlLVA", a unidade básica de saúde
localizada no distrito do Uiraponga e dá
outras providências,

\- o PREFEITo MUNtctPAL DE MoRADA NovA. Faço saber que a câmara
Municipal de Morada Nova aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o Fica denominado de "JOÃO BENTO DA SlLVA", a unidade básica
de saúde localizada no distrito do Uiraponga.

Art, 2o. Esta Lei êntra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçoes em contrário.

PAço DO GOVERNO MUNICIPAL DE MORADA NOVA, em 29 dê
dezembro de 20'16.
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